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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATU BA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS URBANOS

Pacatuba/SE, 30 de janeiro de 2024.

Análise de recurso da emprêsa VIA RETA ENGENHARIA EIRELI no pregão

eletrônico 50.

AO SETOR DE LICITAÇÃO

LiciÍaçãor PE 50/2023
Objeto: Sistema de Registro de preços para eventual e futura e parcelada manut€nção
coretiva e substiruição de luminárias, incluindo fomecimento de materiais, mâo de obra,

deslocamento, além disso, caso demandado, realização de serviços de manutenção
preventiva em instalações transformadoras e rede de distribuiçào de propriedade do
município com equipes de liúa morta e/ou liúa viva (quando for urgente e não puder
desligar rede de distribuição) incluindo fornecimento de mão de obra e material e

equipamentos, na sede e nos povoados do municipio de Pacatuba/SE de acordo com
ordem de serviço.

O presente auto versa sobre análise do recurso interposto no licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico, que ocoreu no üa 28112/2023, na prefeihua municipal

de Pacatuba.

A referida empresa deixou de apresentar item obngatória de item de habilitação solicitado

cnr cdita l:

NÃO APRESENTAÇÂO DE REGISTRO E REGULARIDADE JUNTO AO CONSELHO
REGIONAL DE ADMINTSTRAçÃO - CRA, ITEM OBRIGATÓRIO DESTE EDITAL.

Conforme item 12.5.2. e obrigatório apresentação de registro e regularidâde junto ao

Conselho Regional de Administração - CRA

"12.5.2. Apresentar comprovação de registÍo e

regularidade iunto ao Conselho Regional de
Administração - CRA, da empresa proponente e dos seus
administradores."

A recorrente alega
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"que a exigência de CRA - subitem 72.5.2
no processo administrativo restringem o
caráter competitivo da licitação,
afastando de forma clara a gama de
licitantes com experlise para execução do
obigto, e além do mais, onerando o
ERARIO NUNICIPAL, em razão da
m ode I a g em restritiva, "

Em parecer jurídico solicitado sobre análise do recurso em tela, obtivemos as seguintes

análises:

"f- pertinenle salientar, que o Cottselho Regional de Ádministração de Sergípe, instigado

tt rntolisor o Edital de Pregão Eletrónico no 50/202 3/SRP/PMP, especifcamente o ite,n

12.5.2, opresentou Parecer Jurídico, minuciosamente Jitndamentado, o qual apresentou

o seguit e parecer:

"Desta forma, há respaldo legal e suporte jurisprudencial
pard que se obrigue ao negistro no Conselho as empresas

que desenvolvem a atividade de terceirização de mão de

obra."
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"O registro é indisponível, é requisito de confiabilidade,

norma de ordem pública, estritamente destinada à proteção

do interesse p(tblico. Aplica-se nêsses casos o princípio da

indisponibllidade do irrter€sse público.

A indisponibilidade do registro tem por fim maior garantir a

administraÇão pública no que tange à procedência e à

coerência dos profissionais, tendo em vista as condições

irrestritas em que são admitidos e compõem o quadro do

conselho pertinente. Desta forma, há respaldo legal e
suporte jurisprudencial parc que se obrigue ao registro
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no conselho as errrpresas que desenvolvem a atividade

de terceirização de mão de obra,"

A pdrtir do exposto, concltti-se que os argumentos apresentados não

são sttlicientes para produzir a modiJicação ou correção do edital. "

Além dos trechos aqui citados, o parecerjurídico trás um apanhado de razões pelas quais

concluiu que o recurso deve ser considerado improcedente.

CONCLTISÃO

Diante do exposto. seguindo as prorrogativas do edital, e que o paÍecer jurídico da

procuradoria expressa pela legalidade da exigência do CRA, sendo assim, recomendo que

seja mantida a inabilitaçâo das empresas que não curnprem esta exigência do edital.

MAIC ARAUJO DA Assinado de forma disital por
MAIC ARAUJO DA CONCEICAO
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